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Este trabalho de conclusão de curso tem a pretensão de realizar um breve 

estudo referente aos recursos previstos no Código de Processo Civil 2015, assim 

como seus requisitos de validade, com ênfase no recurso previsto no art. 1.015, ou 

seja, o agravo de instrumento, interposto contra decisão do juízo de primeiro grau, as 

hipóteses de seu cabimento, a formação do instrumento, a sua forma de apresentação 

e o seu processamento no Tribunal ad quem. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

This post-graduation work has the pretetion to realize an brief study about 

the appeals inside the Code of Civil Procedure 2015, as well as the requirements os 

validy inside the article 1.015, in order words, the  instrument appeal, the action brought 

against first degree judgement, and the hypothesis of appropriateness, the formation 

of the instrument and finally the way of presentation and the way of process in the 

Courts ad quem. 
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1.   INTRODUÇÃO 

 

Entende-se que recurso é o instrumento hábil utilizado pelo operador do 

direito para impugnar as decisões judiciais, buscando através dele, sua reforma, 

integração ou o esclarecimento. 

Sendo várias as categorias de pronunciamento judicial, vários são os 

recursos previstos no direito processual civil brasileiro, os quais estão enumerados no 

artigo 994 do Código de Processo Civil/2015. 

Em relação à análise da validade e admissibilidade dos recursos, 

doutrinariamente, separa-se os requisitos de validade em intrínsecos e extrínsecos, 

os quais serão abordados nesta exposição. 

Via de regra, e salvo casos especiais, os recursos previstos no direito 

processual civil não impedem a eficácia da decisão recorrida, todavia, devolvem ao 

juízo ad quem o poder de reformá-las. 

No presente trabalho, busca-se fazer uma análise das mudanças 

introduzidas pelo novo Código de Processo Civil, em relação ao sistema recursal. 

A partir destas mudanças no sistema recursal, o presente trabalho dará 

maior ênfase ao recurso de agravo de instrumento, encontrado no artigo 1.015 do 

CPC, as motivações do legislador e como vem sendo aplicado estas mudanças ao dia 

a dia do judiciário brasileiro. 

Neste sentido, será feito uma singela abordagem ao conceito de decisão 

interlocutória no novo código, bem como quais as decisões interlocutória agraváveis 

de imediato, e quais as decisões interlocutórias que não sofrerão de preclusão 

imediata, devendo ser impugnadas através do recurso de apelação e das 

contrarrazões ao recurso de apelação. 

Com relação ao processamento do agravo de instrumento, torna-se 

necessário a observação dos requisitos para confecção da petição de agravo, bem 

como do prazo que deverá ser observado e a forma da constituição do instrumento, 

as peças processuais que obrigatoriamente deverão instruí-lo e as facultativas. 



Por fim, o presente trabalho buscará analisar o processamento do agravo 

de instrumento no Tribunal, bem como a forma em que se dará a relação do agravo 

de instrumento no juízo a quo, traçando uma linha paralela entre o agravo no Tribunal 

e sua relação com a instância inferior. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

Na linguagem jurídica, recurso é o instrumento hábil utilizado para provocar 

o reexame de matéria já apreciada por ao menos uma instância, como forma de obter 

um novo pronunciamento judicial. 

-se 

no gênero mais amplo dos meios ou remédios voltados à finalidade específica de 
1 

José Carlos Barbosa Moreira diz 

idôneo a ensejar, dentro do mesmo processo, a reforma, a invalidação, o 

2. 

E se pode dizer que a finalidade do recurso seria realizar uma modificação 

no pronunciamento judicial inicialmente obtido, de forma a modifica-lo, para obter a 
3. Assim define o Ilustre 

Fredie Didier Jr: 

 

Numa acepção mais técnica e restrita, recurso é o meio ou instrumento 
destinado a provocar o reexame da decisão judicial, no mesmo processo em 
que proferida, com a finalidade de obter-lhe a invalidação, a reforma, o 
esclarecimento ou a integração.4 

 

A partir do conceito de tão ilustres doutrinadores, conclui-se que recurso é 

a nomenclatura de gênero amplo, utilizado pelo jurisconsulto para buscar a 

modificação, integração ou reforma de uma decisão judicial.  

1 ASSIS, Araken de. Manual Dos Recursos. São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2007, p.35. 
2  MOREIRA, José Carlos Barbosa. O juízo de admissibilidade no sistema de recursos cíveis. Rio 
de Janeiro:1967, p.10. 
3 DIDIER Jr., Fredie. Curso de Direito Processual Civil. 13ª ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016. p. 
107 
4 DIDIER Jr., Fredie. Curso de Direito Processual Civil. 13ª ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016. p. 
107 



2.2   

 

 

 

 

Art. 994.  São cabíveis os seguintes recursos: 

I - apelação; 

II - agravo de instrumento; 

III - agravo interno; 

IV - embargos de declaração; 

V - recurso ordinário; 

VI - recurso especial; 

VII - recurso extraordinário; 

VIII - agravo em recurso especial ou extraordinário; 

IX - embargos de divergência.5 

 

 

6 

 

5 BRASIL. Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015. Institui o Código de Processo Civil. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm>. Acesso em: 20 março 
2018.. 
6 BRASIL. Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015. Institui o Código de Processo Civil. Disponível 
em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm>. Acesso em: 20 março 
2018 



 

 

7 

 

Previsto no artigo 1.015 do Código de Processo Civil, o agravo de 

instrumento é cabível contra algumas decisões interlocutórias, agraváveis de 

imediato, e será melhor abordado nas próximas seções. 

o recurso cabível contra as decisões unipessoais proferidas em tribunal, sejam elas 

proferidas pelo relator, sejam elas proferidas por Presidente ou Vice-Presidente do 
8. 

Positivado no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de 

declaração também estão positiva

quando se afirmar que há, na decisão, obscuridade, contradição, omissão ou erro 
9. 

Previsto no artigo 1.027 de Código de Processo Civil, o recurso ordinário é 

cabível ao STF ou STJ, nas hipóteses disciplinadas no artigo e que em apertada 

síntese, relata casos onde o STJ e o STF exercem a competência recursal ordinária. 

Assim dispôs Cassio Scarpinella: 

 

Destaco que no exercício de sua competência recursal ordinária, o STF e o 
STJ atuam como trinais de segundo grau de jurisdição, não sendo aplicáveis, 
nesses casos, as restrições imanentes ao exercício de sua competência 
recursal extraordinária. Sendo, ademais, o recurso ordinário um recurso de 
fundamentação livre, é possível que aqueles Tribunais precisem reexaminar 
provas e apreciar, pela primeira vez, normas de ordem pública.10 

7 DIDIER Jr., Fredie. Curso de Direito Processual Civil. 13ª ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016.p. 
161. 
8  DIDIER Jr., Fredie. Curso de Direito Processual Civil. 13ª ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016.p. 
287. 
9  DIDIER Jr., Fredie. Curso de Direito Processual Civil. 13ª ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016.p. 
247. 
10 SCARPINELLA, Cassio Bueno. Novo Código de Processo Civil Anotado. 2 ed. São Paulo: Saraiva, 
2016. P 705. 



 

Em relação ao Recurso Especial e o Recurso Extraordinário, o Código de 

Processo Civil não traz artigos que tratem de seu cabimento, o que é disciplinado pela 

Constituição Federal, assim, a matéria disciplinada no Código de Processo Civil trata 

apenas do processamento destes recursos. 

E, as hipóteses de cabimento do recurso especial estão previstas no art. 

105, III, da Constituição Federal: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: III - julgar, em recurso 
especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais 
Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 
Territórios, quando a decisão recorrida: a) contrariar tratado ou lei federal, ou 
negar-lhes vigência; b) julgar válido ato de governo local contestado em face 
de lei federal; c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja 
atribuído outro tribunal.11 

 

 

 

12 

 

 

13 

11 BRASIL. Constituição Federal (1988).Disponível em: < 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm>. Acesso em: 20 março 2018. 
12 BRASIL. Constituição Federal (1988).Disponível em: < 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm>. Acesso em: 20 março 2018 
13 DIDIER Jr., Fredie. Curso de Direito Processual Civil. 13ª ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016.p. 
379. 
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14. DIDIER Jr., Fredie. Curso de Direito Processual Civil. 13ª ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016.p. 
385. 
15 BRASIL. Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015. Institui o Código de Processo Civil. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm>. Acesso em: 20 março 
2018. 
16 SCARPINELLA, Cassio Bueno. Novo Código de Processo Civil Anotado. 2 ed. São Paulo: 
Saraiva, 2016. p 675.
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17 DIDIER Jr., Fredie. Curso de Direito Processual Civil. 13ª ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016.p. 
107. 
18 ASSIS, Araken de. Manual Dos Recursos. São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2007, p. 132 
19 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil. V. 1. 39. Ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 2003, p. 508. 
20 DIDIER Jr., Fredie. Curso de Direito Processual Civil. 13ª ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016.p. 
107. 
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21 DIDIER Jr., Fredie. Curso de Direito Processual Civil. 13ª ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016.p. 
108. 



22 

 

 

 

 

A legitimidade da parte depende, como o próprio dispositivo destaca, de seu 
interesse. Não basta ser parte para recorrer, ela tem que ser, ainda que em 
parte, prejudicada para tanto. Sem o interesse - a necessidade de recorrer 
para remover o prejuízo causado por decisão judicial -, é insuficiente que a 
parte ostente legitimidade. 23 

 

  

 

24 

 

 

25 

22 BRASIL. Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015. Institui o Código de Processo Civil. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm>. Acesso em: 20 março 
2018. 
23  SCARPINELLA, Cassio Bueno. Novo Código de Processo Civil Anotado. 2 ed. São Paulo: 
Saraiva, 2016. p 678. 
24 ASSIS, Araken de. Manual Dos Recursos. São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2007, p. 154. 
25 DIDIER Jr., Fredie. Curso de Direito Processual Civil. 13ª ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016.p. 
115/116. 
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26 GONÇALVES. Marcus Vinius Rios. Direito Processual Civil Esquematizado. 6ª ed. São Paulo. 
Saraiva, 2016. p. 859. 
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27 DIDIER Jr., Fredie. Curso de Direito Processual Civil. 13ª ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016.p. 
120. 
28  GONÇALVES. Marcus Vinius Rios. Direito Processual Civil Esquematizado. 6ª ed. São Paulo. 
Saraiva, 2016. p. 855. 
29 DIDIER Jr., Fredie. Curso de Direito Processual Civil. 13ª ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016.p. 
107. 
30 DIDIER Jr., Fredie. Curso de Direito Processual Civil. 13ª ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016.p. 
121 
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31  DIDIER Jr., Fredie. Curso de Direito Processual Civil. 13ª ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016.p. 
121.
32 GONÇALVES. Marcus Vinius Rios. Direito Processual Civil Esquematizado. 6ª ed. São Paulo. 
Saraiva, 2016. p. 858. 
33 GONÇALVES. Marcus Vinius Rios. Direito Processual Civil Esquematizado. 6ª ed. São Paulo. 
Saraiva, 2016. p. 858 
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34  DIDIER Jr., Fredie. Curso de Direito Processual Civil. 13ª ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016.p. 
124. 
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36 GONÇALVES. Marcus Vinius Rios. Direito Processual Civil Esquematizado. 6ª ed. São Paulo. 
Saraiva, 2016. p. 858. 
37 BRASIL. Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015. Institui o Código de Processo Civil. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm>. Acesso em: 20 março 
2018. 
38 SCARPINELLA, Cassio Bueno. Novo Código de Processo Civil Anotado. 2 ed. São Paulo: Saraiva, 
2016. p 676 
39 SCARPINELLA, Cassio Bueno. Novo Código de Processo Civil Anotado. 2 ed. São Paulo: Saraiva, 
2016. P 676. 
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43 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil. V. 1. 56. Ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 2015, p. 75. 
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44 CARNEIRO, Athos Gusmão. Recurso Especial, Agravos e Agravo Interno. 6ª edição. Editora 
Forense, 2009. P. 183. 

BRASIL. Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015. Institui o Código de Processo Civil. Disponível em: 
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46 . DIDIER Jr., Fredie. Curso de Direito Processual Civil. 13ª ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016.p. 
206. 
 



 

 

  

 

 

 

 

 

47 

 

 

 

48 

 

 

47 DIDIER Jr., Fredie. Curso de Direito Processual Civil. 13ª ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016.p. 
205.  
48 SCARPINELLA, Cassio Bueno. Novo Código de Processo Civil Anotado. 2 ed. São Paulo: Saraiva, 
2016. p 690. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

49 

 

 

 

50 

 

BRASIL. Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015. Institui o Código de Processo Civil. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm>. Acesso em: 20 março 
2018.
50 GONÇALVES. Marcus Vinius Rios. Direito Processual Civil Esquematizado. 6ª ed. São Paulo. 
Saraiva, 2016. p. 887. 



 

 

51  

 

 

 

52 

 

 

 

  

 

 

 

51 DIDIER Jr., Fredie. Curso de Direito Processual Civil. 13ª ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016.p. 
205 
52  SCARPINELLA, Cassio Bueno. Novo Código de Processo Civil Anotado. 2 ed. São Paulo: 
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Mandado de segurança é a ação civil de rito sumaríssimo pela qual a pessoa 
pode provocar o controle jurisdicional quando sofrer lesão ou ameaça de 
lesão a direito líquido e certo, não amparado por Habeas Corpus nem Habeas 
Data, em decorrência de ato de autoridade praticado com ilegalidade ou 
abuso de poder. 57 

 

 

56 DIDIER Jr., Fredie. Curso de Direito Processual Civil. 13ª ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016.p. 
224. 
57  DI PIETRO, Maria Sylvia Zuella. Direito administrativo. 11ª ed. São Paulo: Ed. Atlas. 1999. p.612. 
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decisões interlocutórias que verse sobre tutelas provisórias de urgência ou da 

evidência, confira-se: 
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Art. 946.  O agravo de instrumento será julgado antes da apelação interposta 
no mesmo processo. 
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Parágrafo único. Se ambos os recursos de que trata o caput houverem de ser 
julgados na mesma sessão, terá precedência o agravo de instrumento. 96 

 

 

 

 

É o que ocorre, em regra, nos casos em que se interpõe agravo de 
instrumento contra decisão interlocutória que defere tutela provisória. 
Sobrevindo sentença que a confirme, não há mais sentido em se discutir a 
decisão interlocutória. A questão foi absorvida pela sentença, passando a ser 
tratada na apelação (art. 1.013, § 50, CPC). O mesmo acontece em relação 
ao agravo de instrumento interposto contra o indeferimento da denunciação 
da lide, nos casos em que a sentença favorece o denunciante.97 

 

 

 

Na verdade, a sorte do agravo de instrumento pendente de julgamento 
dependerá sempre da análise do caso concreto, não se podendo dizer 
abstratamente que a só superveniência da sentença vai gerar, ipso facto, a 
perda de objeto do referido recurso. Há casos em que é evidente a utilidade 
do agravo de instrumento, mesmo sobrevindo a sentença. É o que ocorre, 
por exemplo, no agravo de instrumento interposto contra decisão de mérito 
ou contra decisão parcial de mérito, bem como no agravo de instrumento 
contra exclusão de um litisconsorte ou naquele interposto contra a admissão 
ou a inadmissão de um terceiro no processo, e, bem ainda, no agravo de 
instrumento contra decisão que rejeita alegação de convenção de arbitragem. 
98 
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99 

 

Já no que diz respeito à sorte do agravo pendente de julgamento nos casos 
em que contra a sentença não se interpôs qualquer recurso, a solução 
também deverá ser tomada a partir da observação do caso concreto: se a 
questão objeto de exame no agravo de instrumento puder influenciar 
diretamente na possibilidade de examinar-se uma outra questão ou no 
conteúdo da resolução de uma outra questão - isto é, se se estiver discutindo 
no agravo questão preliminar ou prejudicial a uma outra questão resolvida ou 
decidida na sentença -, a decisão final, mesmo irrecorrida ou cuja apelação 
não tenha sido conhecida, estará condicionada, para que possa transitar em 
julgado, à solução dada ao recurso de agravo. 
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